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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 99/2025 
  
OBJETO: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAR A REVISÃO DE 50.000 KM DO VEÍCULO 
FIAT CRONOS, PLACA JCR7B91. 
  
FAVORECIDO: GUARACAR COMERCIO DE AUTOMOVEIS 
LTDA 
CNPJ Nº 88.952.577/0001-44 
VALOR: R$ 2.383,00 
  
CAPÃO BONITO DO SUL/RS, 30 DE JULHO DE 2025. 
  
MARIZETE VARGAS PEREIRA RAUTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Robson Pimentel de Oliveira 

Código Identificador:30395FB6 

 
SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

INEXIGIBILIDADE Nº 07/2025 
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO DO SUL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 126/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 07/2025 
  
OBJETO: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE TESTES 
PSICOLÓGICOS PADRONIZADOS E RECONHECIDOS PELO 
CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA (CFP). 
  
FAVORECIDO: PROJECTO ESTUDOS AVANCADOS EM 
EDUCACAO E SAUDE LTDA 
CNPJ Nº 02.013.546/0001-02 
VALOR: R$ 2.659,00 
  
CAPÃO BONITO DO SUL/RS, 30 DE JULHO 2025. 
  
MARIZETE VARGAS PEREIRA RAUTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Robson Pimentel de Oliveira 

Código Identificador:E1AF782F 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 

 
SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E PLANEJAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2025 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 102/2025 

 
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de gás liquefeito de 
petróleo (GLP) - P13. 
  

Item Produto Marca Unidade Quantidade 
Valor 
unitário 

01 
Registro de Preços para 
Aquisição de gás liquefeito 
de petróleo (GLP) - P13 

ULTRAGAZ Unidade 405 R$ 110,00 

  
Detentora: A. SOUZA DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 
29.459.769/0001-54. 
Validade: 1 ano. 
  
Capão da Canoa, 28 de julho de 2025 
  
VALDOMIRO DE MATOS NOVASKI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Sandro José Brito Dalsotto 

Código Identificador:865B7351 

 

SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E PLANEJAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 018/2025 – EDITAL Nº 
476/2025 

 
OBJETO: Contratação de empresa para realizar a construção de 
escola Espaço Educativo Urbano 12 salas de aula padrão FNDE 
no Bairro Guarani. LIMITE PARA RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS: Até as 14h00min do dia 15.08.2025. Maiores 
informações poderão ser obtidas através do telefone 0800 115 1551. A 
licitação ocorrerá no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Capão da Canoa, 30 de Julho de 2025. 
  
VALDOMIRO DE MATOS NOVASKI 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Sandro José Brito Dalsotto 

Código Identificador:86FA7DBD 

 
SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E PLANEJAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
DECRETO Nº 109 DE 28 DE JULHO DE 2025 

 
Decreta Situação de Calamidade Pública no 
Município de Capão de Canoa/RS e dá outras 
providências. 

  
O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições, 
de acordo com o art. 56, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, e; 
  
Considerando o Alerta Vermelho – Ventos Intensos, emitido pela 
Defesa Civil do Estado do Rio Grande do Sul e Município de Capão 
da Canoa, em 28 de julho de 2025; 
  
Considerando que os danos materiais à cidade e os riscos de acidente 
na bandeira vermelha requerem ação imediata, que há risco MUITO 
ALTO de queda de arvores e energia. 
  
DECRETA 
  
Art. 1º Fica decretada SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA 
em toda a extensão do Município de Capão da Canoa a partir da 
publicação deste expediente e vigerá pelo período de 01 (um) dia, 
prorrogável pelo período necessário, até a normalização da situação 
no Município. 
  
Art. 2º Fica a Secretaria de Segurança, Mobilidade e Tecnologia em 
conjunto com a Defesa Civil Municipal responsável para tratar de 
forma específica os assuntos constantes no presente Decreto sob a 
orientação geral do Gabinete do Prefeito, Procuradoria Geral do 
Município auxiliados pelos demais Secretários Municipais. 
  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Capão da Canoa, 28 de julho de 2025. 
  
VALDOMIRO NOVASKI, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e Publique-se. 
  
MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO, 
Secretário Municipal de Gestão, Inovação e Planejamento 
  
CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA, 
Procurador Geral. 

Publicado por: 
Sandro José Brito Dalsotto 

Código Identificador:A139F81C 

 
SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E PLANEJAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA EDITAL 

N° 478/2025 – PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 
160/2025 


